
 

SINDICATO DAS EMPRESAS E EMPREGADORES DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
DA REGIÃO NORTE E NORDESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Registro Sindical: 46000.002633/93 
Código Sindical: 005179867807 
CNPJ: 94.728.441/0001-58  

 

Rua Júlio de Castilhos, 651 / 109 | Farroupilha/RS - Brasil | 95170-508 | (54) 99713.2766 | sindicato.sinesvino@gmail.com 
 

Base Territorial RS: ÁGUA SANTA ▪ ANTÔNIO PRADO ▪ BENTO GONÇALVES ▪ CANELA ▪ CARAZINHO ▪ CARLOS BARBOSA ▪ CAXIAS DO SUL ▪ CIRÍACO ▪  

ENTRE RIOS DO SUL ▪  ERECHIM ▪  ERNESTINA ▪  FARROUPILHA ▪  FLORES DA CUNHA ▪  GARIBALDI ▪  GETÚLIO VARGAS ▪  GRAMADO ▪  IB IAÇÁ ▪  
LAGOA VERMELHA ▪ MARAU ▪ NOVA PETRÓPOLIS ▪ PASSO FUNDO ▪ SÃO MARCOS ▪ SARANDI ▪ SOLEDADE ▪ TAPEJARA ▪ VACARIA ▪  VERANÓPOLIS  ▪ 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

  

Convocamos as Empresas Associadas ao SINESVINO, que terão poder de 

deliberação e voto na forma estatutária. E ainda, empresas que mantenham comprovadamente 

contratos de prestação de serviço de Vigilância, Auxiliares de Serviços Patrimoniais, 

Monitoramento, Prestadoras de Serviços de Segurança, Vigilância Pessoal, Empresas que 

possuam Vigilância Própria, dita orgânica, Escolas de Formação de Vigilantes, Escolta e 

Assemelhados, na base territorial do SINESVINO, e que estejam em dia com o pagamento de 

obrigações sociais e da Contribuição Assistencial Patronal estabelecida na Convenção, que 

poderão apresentar propostas e sugestões, para reunirem-se na sede da entidade, sita na Rua Júlio 

de Castilhos, 651, sala 109, na cidade de Farroupilha/RS, em Assembleia Geral Extraordinária - 

AGE, no dia 15 de janeiro de 2026, às 13:30h em 1ª convocação com número legal e às 14h 

com qualquer número de associados, para apreciação das negociações coletivas da categoria 

em relação as cláusulas sociais para dois anos de 01/04/2026 a 31/03/2028 e econômicas para um 

ano de 01/04/2026 a 31/03/2027 com a seguinte  

Ordem do Dia: 

a) Estudo da conveniência de instaurar revisão das normas coletivas 

sociais para dois (2) anos (2026/2028) e normas econômicas para um (1) ano (2026/2027); 

b) Estabelecimento de proposta e reivindicações da categoria patronal 

para as negociações coletivas do próximo período; 

c) Apreciar pautas de reivindicações da categoria profissional; 

d) Nomeação da Comissão de Negociação; 

e) Autorização ao Presidente deste Sindicato para firmar, se for o caso, 

acordo em processos de revisão de dissídio coletivo e/ou convenções coletivas de trabalho; 

f) Fixação do Aporte Negocial em favor deste Sindicato a ser incluída na 

próxima norma coletiva; 

g) Autorizar a diretoria a proceder estudos com os Sindicatos Obreiros, 

visando a readaptação de cláusulas das CCTs, por precipuamente, estarem sobrepostas a 

legislação vigente e outras visando melhor conciliar o interesse das partes; 

h) Assuntos gerais. 
 
 Farroupilha, 24 de dezembro de 2025. 
 

Gilberto Perera 
Presidente 
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